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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
Certificamos  que  a  matéria  de  código  20210414102429,  intitulada  DECRETO Nº  0018 -  DETERMINA O
RETORNO ÀS ATIVIDADES DOS SERVIDORES PÚBLICOS, foi publicada no Mural Eletrônico e Diário Oficial do
Município de Pedra Lavrada/PB.
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Setor: GABINETE DO PREFEITO
Publicada e autorizada por OSVALDO JANUARIO DE LIMA.
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DECRETO Nº 0018 - DETERMINA O RETORNO ÀS ATIVIDADES DOS SERVIDORES PÚBLICOS
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